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Região Despesa Fonte Tipo Valor
22 ESTADO DO CEARÁ 3.390.463,70

OUTRAS DESPESAS CORRENTES 76 1 1.695.231,85
INVESTIMENTOS 76 1 1.695.231,85

Total da Unidade Orçamentária 3.390.463,70
Total do Órgão 3.390.463,70

Total da Secretaria 3.390.463,70

ANEXO III A QUE SE REFERE A LEI Nº15.596, DE 16 DE MAIO DE 2014

CRÉDITO ESPECIAL - INDIRETAS

Secretaria: 31000000 SECRETARIA DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA E EDUCAÇÃO SUPERIOR
Órgão: 31200005 FUNDAÇÃO CEARENSE DE APOIO AO DESENVOLVIMENTO CIENTÍFICO E TECNOLÓGICO

Unidade Orçamentária: 31200005 FUNDAÇÃO CEARENSE DE APOIO AO DESENVOLVIMENTO CIENTÍFICO E TECNOLÓGICO
Função/Subfunção/Programa

19.571.70 CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO
Ação

21688 Apoio a Programas, Projetos e Atividades de Ciências, Tecnologia e Inovação
Região Despesa Fonte Tipo Valor
22 ESTADO DO CEARÁ OUTRAS DESPESAS CORRENTES 76 1 3.493.335,24

INVESTIMENTOS 76 1 1.746.667,60
Ação

21689 Capacitação de Recursos Humanos na área da Ciência, Tecnologia e Inovação
Região Despesa Fonte Tipo Valor
22 ESTADO DO CEARÁ OUTRAS DESPESAS CORRENTES 76 1 2.135.688,98

INVESTIMENTOS 76 1 1.067.844,48
Ação

21690 Intercâmbio Científico e Tecnológico
Região Despesa Fonte Tipo Valor
22 ESTADO DO CEARÁ OUTRAS DESPESAS CORRENTES 76 1 100.000,00

INVESTIMENTOS 76 1 100.000,00
Ação

21691 Implementação, Manutenção e Recuperação de Infraestrutura e Pesquisa de C,T&I
Região Despesa Fonte Tipo Valor
22 ESTADO DO CEARÁ OUTRAS DESPESAS CORRENTES 76 1 500.000,00

INVESTIMENTOS 76 1 500.000,00
Função/Subfunção/Programa

19.122.500 GESTÃO E MANUTENÇÃO DA SECITECE E VINCULADAS
Ação

21705 Gestão Administrativa do FIT
Região Despesa Fonte Tipo Valor
22 ESTADO DO CEARÁ OUTRAS DESPESAS CORRENTES 76 1 266.000,00

Total da Unidade Orçamentária 9.909.536,30
Total do Órgão 9.909.536,30

Total da Secretaria 9.909.536,30
Total do Movimento 13.300.000,00

***  ***  ***

CRÉDITO ESPECIAL - DIRETAS

DECRETO Nº31.481, de 20 de maio de 2014
DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA,
PARA FINS DE DESAPROPRIAÇÃO,
AS ÁREAS E IMÓVEIS QUE INDICA,
COM SUAS BENFEITORIAS E
SERVIDÕES, LOCALIZADA NO
MUNICÍPIO CEARENSE DE
FORTALEZA, DANDO OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso das atribuições
que lhe confere o artigo 88, incisos IV e VI, da Constituição Estadual, e
com fundamento no Decreto-Lei 3365/1941, com as alterações do
Decreto-Lei 9.282/1946, da Lei 2.786/1956, da Lei 4.686/1965, do
Decreto-Lei 856/1969, da Lei 6071/1974, da Lei 6.602/1978, da Lei
6306/1978, da Lei 9.785/1999, da Medida Provisória 2.183-56/2001, e
da Lei 11.977/2009. Considerando o disposto no Convênio celebrado
em 25 de novembro de 2005, entre a União Federal, o Estado do Ceará,
a Companhia Brasileira de Trens Urbanos – CBTU e a Companhia
Cearense de Transportes Metropolitanos - METROFOR, o qual fixa os
direitos e obrigações das partes Convenentes no processo de Implantação
do Trem Metropolitano de Fortaleza, Linha Leste; Considerando que
para a construção das Estações e Poços de Ventilação faz-se necessária
a desapropriação ou constituição de servidão, de mais faixas de terras no
trecho onde os mesmos se situarão, para a total conclusão do
empreendimento, denominado Metrô de Fortaleza. Considerando a
necessidade de ser readequar o Decreto nº30.847, 08 de abril de 2011, as
necessidades da obra. DECRETA:

Art.1º Fica alterado o Art.1º do Decreto nº30.847, 08 de abril
de 2011, que passa a ter a seguinte redação: Ficam declarados de utilidade
pública, para fins de desapropriação e servidão administrativa, as áreas
e os diretos a eles inerentes com suas benfeitorias, servidões, acessões e
outros acessórios, situadas no município cearense de Fortaleza, existentes
na área total de 51.884,26 m², conforme estabelecido nos anexos deste
Decreto e nas poligonais, descritas a seguir:

ÁREA 01 – Compreende uma área de terra localizada no
Município de Fortaleza, destinada a implantação da Estação Sé,
delimitada pelas Ruas Visconde D’Eu, Almir Pinto, São José e
Sobral, com a seguinte descrição: Partindo-se do vértice P-
04.001, no cruzamento das Ruas Visconde D’Eu e Sobral,
percorre-se 87,48 metros na direção SO, com deflexão de
108º011’36”, até encontrarmos o vértice P-04.002. Partindo-
se de P-04.002, com deflexão de 870º17’32” a esquerda, e
percorrendo 100,88 metros, encontramos o vértice P-04.003.
Partindo-se de P-04.003, com deflexão de 153º006’53” a
esquerda, e percorrendo 28,06 metros, encontramos o vértice
P-04.004. Partindo-se de P-04.004, com deflexão de
177º050’42” a direita, e percorrendo 42,96 metros encontramos
o vértice P-04.005. Partindo-se de P-04.005, com deflexão de
155º046’57” a direita, e percorrendo 37,00 metros,
encontramos o vértice P-04.006. Partindo-se de P-04.006,
com deflexão de 66º002’38” a direita, e percorrendo 92,55
metros, encontramos o vértice P-04.007. Partindo-se de P-
04.007, com deflexão de 169º004’03” a esquerda, e percorrendo
10,43 metros, encontramos o vértice P-04.008. Partindo-se




